
 

                   
Vem requerer à Agência da Receita Estadual-ARE a dispensa/desobrigatoriedade da de emissão da 

NFC-e, tendo em vista atender os dispositivos constantes nos incisos I, II, II e IV, § 3º, Art. 149 do 

Decreto 44.650/2017: 

 
� Utilizo NF-e em todas as minhas operações; 
� Exerço, preponderantemente, a(s) atividade(s) de: 

� Cooperativa de produtor; 

� Venda exclusivamente por meio de Internet ou telemarketing; 

� Indústria ou Comércio Atacadista sem recinto de atendimento ao público destinado 

a venda de mercadoria a pessoa física;  

� Empresa de refeições coletivas. 

� Cumpro os requisitos previstos nos incisos I e II do art. 272 (Decreto 44.650/2017) 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS (SE HOUVER): 

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________            _______________________________ 
ASSINATURA DO SÓCIO OU RESPONSÁVEL (FIRMA RECONHECIDA)                                                                                 LOCAL E DATA           

 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

• Apresentar documento de identificação de quem está assinando a solicitação, para reconhecimento 

de assinatura pela ARE.  
 

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA/DESOBRIGATORIEDADE DE NFC-e 

CONTRIBUINTE (RAZÃO SOCIAL) 
 

ENDEREÇO (RUA, LOGRADOURO, ETC.) 

 
NÚMERO 

 

BAIRRO 

CIDADE 

 

CEP 

 
TELEFONES 

  
E-mail 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 
CNPJ  
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